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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 2021, às 15h40, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa CORPOTEC 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
“Referente o item 8.5. Os documentos a serem apresentados para habilitação relativos à qualificação técnica serão os seguintes: 8.5.1. Atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprovem a aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação. 8.5.1.1. No Atestado deverão constar, no mínimo, as seguintes especificações: dados completos da empresa 
pública que forneceu o atestado (Razão Social, CNPJ, Atividade principal, endereço e telefone, nome legível e cargo de quem assinou o atestado), e 
ainda Atividade desenvolvida pela empresa proponente. 
Os serviços que constam na Planilha de orçamento básico (Anexo V) são serviços relacionados a Engenharia Civil, esses serviços são TÉCNICOS e 
exigem recolhimento de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), não foi solicitado Atestado de Capacidade Técnica Operacional da empresa 
acompanhada pela CAT, e ainda não foi solicitado Atestado de Capacidade Técnica Profissional, acompanhado pela CAT. Este item está em desacordo 
com a Lei de licitação 8.666/93 e também em desacordo com o CREA / CAU. 
No Anexo V – Orçamento Básico, consta a referência / código do itens, mais não consta a Data Base do preço. Qual seria essa data?” 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 

1. Este edital trata-se de contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva e não de obras estruturais. 

2. Datas base: 

 a) CPOS – Novembro de 2019 

 b) SINAPI -  Dezembro de 2019 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
 
 
 
Fernando J. A. Campos 
Autoridade Competente 

Hicaro L. Alonso 
Pregoeiro 

Daniel M. Carvalho 
Membro 

 


